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Este procedimento llcltatórlo obedecerá Intêgrâlmente à Lêi no
14.133. de 10 de abríl de 2021 [Lei de Licitações e Contratos
Âdministrôtivosl e Decreto Federal no 11.462, de 31 de março dê
2023 [Registro de Preços], e êlnda, pela Lei complementar no

12312006, assim como as dáusulas e cgndições constantes dêste
Edital.

1.1. A presente Licitação tem por obieto o Si§tema de Registro
de Prêços para futuro e êvêntsal fornêcimênto dê recarga
dê botijão de cozinha glp, 13k9, recarga de botiião P45 e
vasilhame dê botiiáo 13k9 visando atêndêr as dêmândas
da Prêfeiturâ Municipal (Sêcrêtârias) e demâis órgãos
pârticipantes, conforme êsPecillcaçõês ê detalhamêntos
constantes do Anêxo I - Íermo de Rêfêrência do Edital

DIA

t5l t2l2o2s
REFERÊ'{CTA 

':
ÍEllFO: PaÍa todas as referências de tempo explicltadas neste edital

será obsêrvâdo o horárlo dê BrârÍ11.,

BA§E LEGAL

OAJEÍO

FORITALTZAçÂO DE COÍ{SULÍAS E EDITAL
Prefeitura Municlpal de Larônjeiras
Endereço: Rua Sagrado Coração de Jesu§, no 90, Balrro Centro, Laranieiras, Estado de
Sergipe,

PREGO;$iO(A) E EQUrpÊ DÊ pREGÃO
PrêgoclÍo(E): Livya Lays dos Santos
E-mail: .llcltacao@laranieiras.se.oov,br / laranlelraslicitacao@omail.com

ressados deverão acessar o httpsi//comorasbr.com.brl e
onde o edltal estará disponível ou na dirigir-se a

Larênjelras no endereço acima citado.

LOCA1 DA DtrSPUTA - Port6l httosi//comorasbr.com.bÍ/
Âs informações complementares para credencia mento poderâo sêr obtidas pelos telefones

site: https://comprasbr.com,brl.
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A PREFETTURA UUNICIPAL DE LARANJEIRAS, do município dê LaranjeiÍas, Estado
de Serglpe, pessoa jurídicâ de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no

13.120.613/OOol-04, com sedê à Rua Coração dê lesus, no 90, Bairro Centro, Lârânjêiras,
Estado de Sergipe, PoR SEU(UA) PREGOEIRO(A), desagnado pela Portâria em^anexo,
torna público que realizará o certame licitatório nô modalidade PREGAO ELETRONICO,
TIPO MENOR PREçO POR tTEl.l, PARA REGTSTRO DE PREçOS. Este procedimento
administrativo obedecerá aos preceitos de direito público ê em especial as disposições da
Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021 [Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos] e
Decreto Fêderal no !7.462, dê 31 de março de 2023 lRegistro de Prêços], e ôinda, pêlâ

Lei Complementar no L23/20O6, ê será regido pelas condições estabelecidàs no presente
Edital ê nos seus anexos, os quais foram examinados pela consultoria Jurídica, conforme
PARECER contido nos autos deste Processo AdministÉtivo, obsêrvando o seguinte:

1.2. sistema dê Registro dê Pteços parã Íutúro e êventual fornecimento de
r€carga de botijão de cozinha glp, 13k9, recarga dê botijão P45 e vasilhame de
botiião l3kg visando atênder as dêmandas da PreÍêiturã }luniciPal (Secretarias)
ê dêmais órgãos participantês, co.iformê êsPecificaçõês e detalhamentos
constantes do Ahexo I - Termo de RêÍeÍêrcia do Edital.

2.1. As regras rêferentes ao órgão gêrênciador são as que constam da minuta de Atâ de
Registro de Preços.

â) Do óRGÃO GERENCIADoR: Será ê Prefeitura t4unicipal de Larajeíras/sE,
CNPI no 13.120.613/0001-04.

b) DO óRGÃO PARTICTPANTE(S): Fundo l4unicipal de Saúde e do Bem Estar e Fundo
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social,

3,1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema
"PREGAO ELETRONICO" através do site httos://comorasbr.com.brl;

3.2 o credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de idêntificação e de senha,
pêssoal e intransferivel, para acesso ao sistema eletrônico;

3.3 O credênciamento junto ao provêdor do sistema implica na responsabilidade legal do
licitantê ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica pâra
rêalização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

3.4 Aplicam-se nesse edatal as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar no 123, de 1,4 de dezembro de 2006;

3.5 o lacitante deve assinalar em campo próprio do sistema a Dêclaração de MEIEPP e que
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têrá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complêmentar no 123, de
2006, como microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

3.6 A obtenção de beneícios ê que se refere o item 3.4 fica limitada às microempresas e
às êmpresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da lacitação, aindã não
tenham celebràdo contratos com ô Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pêqueno porte, dêvendo o licitantê âpresentar declaração de observáncia desse limite
na licitação;

3.7 O licitante que deixar de aprêsentar as declarações acima não terá direito a usufruir
do tratamento Íavorecido previsto na Lea Complementár no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, emprêsa de pequeno porte e equiparadas;

'*'-.
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3.8 A empresa quê declarar falsãmeôte enquadrada como i4icroempresa (ME), Empresa
de Pêqueno Porte (EPP), para beneficiâr_sê do tratamento difêrenciado, lncorrerá em
infração penal e estará sujeita às penas Previstôs na lei de licitações, sem pÍejuízo das
dêmais penalidadês cíveis, craminais e âdministrativa cabíveis;

3.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formàlmente pelas transaçõês efetuadas em
seu nome, assume como firmes ê verdadeiras suas dêclarações. propostas ê seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por sêu representantê, excluÍda a

responsabilidade do provêdor do sistema ou do órgão ou entidâde promotora da licitôção
por êvêntLrais danos dêcorrêntes de uso indêvido das credenciais dê acesso, ainda que Por
tercêiros

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo pertinente ao objeto desta
licitação, que atendêrem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação,
constantes deste Editâl e seus Anexos;

4,2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das
condições êstabelecidas no prêsênte Edital, bem como, a observância dos regulamentos,
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não
obsêrváncia destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no
refeÍido certame;

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhêcimento de seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes
devêrâo ler atentamentê o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidãde côm âs
especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA);

4.4 PodeÍão paÉicipa. dest€ PREGÃo ELETRôNrco: somentê poderão participar
deste PREGÃo ELETRôNICo, via intêrnet, os intercssados cujo objetivo social seja
pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital ê da
legislaçâo a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que esteiam devidamente
credenciadas, através do site bLlpsllf!9l0pG§br.eaE-bili

4.4.14 participação no Pregão Elêtrônico se dará por meio dê digitação da senha pessoal

e intransferível do licitante e subseqLrente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamênte por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite
estabelêcidos.

4.4.2 I ndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta
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implica submissão a todas às condições estipuladas nêste Edital e seus Anêxos, sem
prejuízo da estritâ observáncia das normas contidas na legislâção mencionada em seu
preámbuloi

4.4.3Íodos os custos dêcorrentês da elaboração e aprêsentação dê propostas serão de
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma
hipótese responsável pêlos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas
transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sLla eventual
desconexão;

4.4.4As Licitantes interessadas deverão procedêr ao credenciamento antes da data
marcada parâ início da sessão pública via internet;

4.4.6O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica nâ responsabilidade lêgal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legêl ê na presunção de sua
capâcidade técnica para realazação das transações inerentes ao Pregão Eletrônrco;

4.4.7 o uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclosiva, incluindo
qualquêr transação efetuâda diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do Sistema, ou do órgão licitantê, promotora da licitação, responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indêvido da sênha, ainda que, por têrcêiros;

4-4.84 perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao píovedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

4.5 Não poderão pârticipar direta ou indirêtâmêntê dêsse PREGÃo ELETRôNlco,
âs emprêsas ênquadrâdas nos casos a seguir:

a) pessoa física ou lurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibiiitada de
participar da licitação êm decorrência de sançâo que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comêrcial, êconómrca,
finânceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidâde contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
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c) empresas controladoras, controladês ou coligâdas, nos têrmos dâ Lei no 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrêndo êntre si;

d) pêssoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em iulgado, por explorâção de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pêlâ legislação
trabalhista.

4.5.1 O impedimento de que trata a alineà "a" do do item 4.5 será também aplicado ao
licitante que atue êm substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o rntuito de burlar
a efetividade da sanção a êla aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligadê,
desde que devidamênte comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

l

4.4.5O credencaamento dar-se-á pela atribuição de chave de idêntificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site:
https: //comorasbr.corí. brl;
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4.5.2 Consórcio de emprêsas, qualquer que seja sua forma de constituiçãoi empresas quê
estivêrem em recuperação judicaal, processo de falência ou sob o rêgime de concordata,
concurso de credores, dissolução ou liquidação;

4.5.3 Empresa declarada inidônêâ para licitar ou contratar com a Administaação Pública.
Para veriflcação das condições definidas nestê item, o Pregoeiro, promoverá a consulta
eletÍônicô junto ão Câdastro Nacional de Emprêsas Iôidôneas e Suspensas - CEIS;

4,5.4 Empresa súspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de
contratar com estê Município;

4.5.5. Empresas que, por quâisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas
com suspensão ou impedidas dê licitar por órgão da Administração Pública Direta ou
Indirêta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

4.5.6Servidor de qualquer órgâo ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitâção,
bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.6 A participação na sêssão pública da interíet dar-se-á pela utilização da
sênha privãtiva do licitarte,

4.6.1 Os documêntos necêssários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta dê prêço ê à habilitação (e seus anexos), devêrão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

4.6.2Não serão aceitos documentos apresentados por mêio dê fitas, discos magôéticos,
filmes ou cópias em fac-símilê, mesmo autênticêdâs, salvo quando expressamênte
permitidos no Edital;

4.6.3 Admitem-sê fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração dos itêns constantes da proposta de preços;

4.6.4Os licitantes devem estar ciêntes das condições para participação no certame e
assumir a responsabilidôde pela autenticidade de todos os documentos apresentadosi

4.6.5O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.6,6 os licitantes interessados em usufruir dos benêfícios estêbelêcidos pela Lêi
Complementar no 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e
manifestaçâo de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo
sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

5.1 Os licitantes êncaminharão, exclusivamente por meio do sistema
httos://comorasbr.com.brl, concomitântêmente com os documentos dê HABILITAçÃO
exigidos no edatal, PRoPoSTA com a "DEscRIçÃo DETALHADA DO OBJETO
OFERTÂDO", incluindo QUANTIDADE, PREçO e a I.IARCA (CONFORME SOLICITA O
StSTEttÂ), ôté o horário limate de início da Sessão Pública, horário de Brasíliá,
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á,
automaticamente, a etapa de envio dêssa documentaÇão;

5.2 As propostas cadastradâs no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHU A
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rDENÍfFIcAçÃo DA EiIPRESA PRoPoNENÍE, visando atendêr o princípio da
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

5.3 Em cêso dê identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será
DESCLASSIFICÂDA pêlo(a) pregoeiro(a);

5.4 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços
e lances inseridos em sessão públicê;

ESTADO DE SERGIPE
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5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anêxos. Em
caso de discordância êxistente entre as especificações deste objeto descritas nô PoRTAL e
as especificaçõês constôntes do ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA), prevalecerão às
últimas;

5.6 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os rnsumos
que o compõem, como despesas com mão-de_obra, materiais, equipamentos, impostos.
taxas, fretes, descontos e quaisquer outros quê incidam direta ou indiretamente na
êxêcução do objeto desta licitação;

5,7 O envio da proposta, êcompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio dê chave de acesso e senha;

5.8 As l'licroempresas ê Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentêção
de habilitação, alnda quê ha.la alguma restrição de regularidade flscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, q 10 da LC no 123, de 2006;

5.10 Não será estabelecida, nessa etapa do certâme, ordêm de classificação entrê as
propostas apresentadas, o que somênte ocorrêrá após a rêalização dos procêdimentos dê
negociação e julgamento da proposta;

5.11 Os documentos que compõêm a proposta ê a habilitação do licitante mêlhor
classificado somente serão disponibilizados pêra avâliação do prêgoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances;

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
6.1.1Valor unitário e total do item;
6.1.2 Descrição detalhada do obiêto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referêncial indicando, no que for aplicável, o modelo, a marca, prazo de
vãlidade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,
quando for o caso;

6.2 Todas ôs especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

5.9 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de hâbilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.12 O Licitaôte será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e
subsequentes lances, bêm como acompanhar as operaçõês no sistema durante a sessão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobserváncia de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários. trabalhastas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam dirêta
ou indirêtamente no fornecimento dos bens;

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
êxclLrsiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o diíeito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão oú qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da proposta não sêrá inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação;

6,6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II deste
Edital.

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, veriflcando
as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeíta
consonância com as especafacações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;

ESÍÂDO DE SERGIPE
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7.2 O(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão pôrô vrsualizar e analisar,
preliminarmente, a proposta ofertada que se êncontra inseridê no cãmpo "DESCRIçÃO
DEÍALHADA DO OBJETO" do sistema, confrontando suas característicês com às
exigênciâs do Editôl e sêus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente),
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que
forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;

7.3 Constatâda a existência de proposta incompatível com o obieto licitado ou
manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigàtoriamentê justificará, por meio do
sistema, e então DESCLASSIFTCARÁ;

7.4 O proponente que êncaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhâda, terá sua proposta rejeitada
na fãse de aceitabilidade;

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de
serem desclassificadas do certame pelo(a) pregoeiro(a);

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Intêrnêt, única e exclusivamente,
no site https://comorasbr..om.brl conforme Edital;

7.7 Os licitantes podêrão oferecer lãnces sucessivos, observando o horário fixado para
abertura dâ sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance dê valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pêlo sistema;

7.9 O intervâlo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em rêlação aos iances intermediários quanto em relação à proposta que cobrtr a
melhor oferta será de Rg O/01 (um centavo);

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão elêtrônico o modo de disputa
'ABERTO", hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances
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7.12 A pro.rogaçáo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de pro.rogação, inclusive no caso de lances intermediários;

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessào
pública encerrar-se-á automaticameôte;

7.14 Enceffada a fase compêtitiva sem que haja a prorrogação automátlca pelo sistema,
podêrá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública dê lances, êm p.ol da consecução do melhor preço;

7.15 Sêrão acejtos somente lances em moeda corrente nacional (Rl), com VALORES
ulrtÁnrOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as
quàntidadês constantês no ANEXO I - TERI'IO DE REFERENCIA. Caso sêja encerrada a
fase de lances ê a licitante divergir com o exigido, o prêgoeiro, poderá convocar no CHAT
IYENSAGEM pâra âtuálização do referido lancê, ê/ou rêâlizar a atualização dos valores
arredondando-os PARA 14ENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prêvalêcendo âquelê quê for
recebido e registrado em primeiro lugar. Adotado o craterio de julgamento de mênor prêço,
poderá ocorreÍ lances intermédiarios iguêis ou superiores ao menor já ofertado.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes seÍão informadas, êm têmpo
real, do valor do menor lance rêgistrado que tenha sido aprcsentôdo pelas dêmais
licitantes, vedada a identificâção do detentor do lance;

7.18 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequÍvel, o pregoeiro podêrá álertar o
proponente sobre o valor cotado para o respêctivo item, através do sistema, o excluirá,
podendo o mesmo ser confiÍmado ou reformulâdo pelo proponente;

7.19 A exclusão de lance é possivêl somente durante a fase de lances, conforme possibilita
o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

7,20 No caso dê desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa coínpetitiva do
Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permênecer acessível às licitantes para a
recepção dos lancesi

7,21 O pregoeiro, quândo possível, dârá continuidade a sua atuação no cêrtame, sem
prejuízo dos atos rêalizados;

7.22 Quando a desconexão do sistema elêtrônico para o pregoeiro persistir por tempo
supêrior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somênte após
decorridas 24 (vintê e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoetro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site
https ://comorasbr.com. brl;

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operaçôes no Sistema Eletrônico durante a
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de nêgócios diantê dâ inobserváncia de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de

públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes;

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamênte pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública;
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7.24 A desistência em apresentar lance impticará exclusão da licitante na etôpa de lances
ê na mânutenção do último preço por ela apresentado, pâÍa efeito de ordenação das
propostas de preços;

7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO êxclúsivos para participação de
microêmpresas e empresas de pêqueno porte ou equiparadas, uma vêz êncerrada a etapa
de lances, será êfetivada a verificação automática, onde:

7.25.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas ê emprêsas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, sê
esta for empresa dê maior porte, assim como das dêmais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alterações;

7.25.2 Entende-se como empate àquêlâs situações em que as pIgpgslesi.pIC§C!úê!!ês
oelas microemoÍêsâs ê êmprêsas dê peoueno poÊe Seiam iouais ou até 5qlo (cinco
oor cento) suoêriores a proposta mêlhor classificada, depois dê encêrrada a êtapa
de lances;

7.25.3 A mêlhor classíficada nos teímos do item anterior terá o direito dê êncaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em vêlor infêrior âo da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçâo
automática para tanto;

7.25.4 caso a microemprêsa ou a empresa de pequêno portê melhor classificada desista
ou não se manifêste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo
(cinco por cento), na ordêm dê classificação, para o exercício do mesmo dirêito, no prazo
êstabêlecido no subitem anterior;

7.25.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelâs microempresas e empresas
dê pêqueno porte que se encontrem nos intervalos estabêlêcidos nos subitens anteriores,
será realizado sortêio entre elas para que se identiflque aquela que primeiro poderá
apresentar melhor ofêrta;

7.25.6 Na hipótese de não-contrâtação nos termos previstos neste item, convocaçào será
em favor da proposta originalmente vêncêdora do cêrtâme;

7.26 O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.27 Ê.m caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes
critérios de desempate, nesta ordem:

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínUo à classificação;

II - âvêliação do desempenho contratual prévio dos licltantes, para a qual dêverão
preferencialmente seí utilizados registros cadastrais pâra êfeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

III desenvolvimento pelo licitantê dê açõês de equidade entre homens e mulheres no
ômbiênte de trabalho, conforme regulâmento;

sua desconexão;
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IV - dêsenvolvimento pelo licitante de programa de integradade, conforme orientâçõês dos
órgãos de controle.

7,28 As regras previstas no atem 7.27 não prejudacarão a ôplicação do disposto no art.
44 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

7.29 Ence.rada a etapa de envio de lancês da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) dêverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para quê seja obtada melhor proposta, vêdada a negociação em condições
difêrêntês das previstas nestê Editâ1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado
quê. NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, envie a proposta adêquada ao último lance
ofêrtado após a negociação reâlizada, acompanhada. se for o câso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30 Conforme estabelecido no item 7.29, definido o resultado do julgamento, a

Administração poderá nêgociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, a
negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificêção
inicialmêntê estabelecida, quando o primêiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em rêzão dê sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
pela Administração;

7.31 Após concluidê a neqociação. terá seu resultado divulgêdo a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo liotatórro.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada
em primêiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado paÍa contratação neste Edital e em seus anexos, e verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital;

A.2 Sêrão desclassificadas as propostas que

I - contiverem vícios insanávêis;
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III - aprêsentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado

para a contratação;
IV não tiverem sua exêquibilidôde demonstrada, quando exigido pela Administração;
V apresentarem desconformidadê com quaisquer outras exigências do edital, desde quê

insanável.

a.2.1 A vêrificação da conformidade dâs propostas podêrá sêr feita exclusivamente
em relação à proposta mais bem classificada;

8.2.2 A Administração poderá realizêr diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso
IV do do item 8.2;

8.2.3 O desatendimento de exigências merômente formais que não comprometam a
aferição da qualificação do licitônte ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não
importará seu afastamento dô licitação ou a invalidação do prccesso;

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários



8,4 Qualquer interessado poderá requerer que sê realizem diligências para aferir a

exequibilidadê e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tênha estabelêcido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitantê, para os quais elê renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

8.5 Na hipótese de necêssidade de suspensão da sessão pública para a rêalização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, ê a ocorrência será registrada em ata;

8.6 O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante parâ enviar documento digital
complementaL por meio de funcionalidade disponível ho sistemat no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta,

8.6,1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Prcgoeiro por solicitação escrita
ê justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro;

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contênham as características do mateÍial ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricantê e procedência, além de outras informações peÍtinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, êncaminhados por mêio êletrônico, ou, se for o caso, por outro
mêio e prazo indicados pelo Prêgoeiro, sem prejuízo do seu ultêrior envio pelo sistema
eletrônico, sob pêna de não ôceitação da pÍoposta;

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) êxaminará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucêssivamente, na ordem de classificação;

8.6.4 Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspênderá a sessão, informando no "chat"
a nova data e horário para a sua continuidade;

8.6.5 O PregoeiÍo poderá encaminhar, por meao do sistemê eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lancê mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação êm condições diversas das previstas neste Edital;
8.6.6Tâmbém nas hipóteses em que o Pregoêiro não aceitar a proposta e passar à

subsêquente, poderá negociar com o licitantê para que sêja obtido preço melhor;

8.6.7 A negociação sêrá realizada por
acompanhada pelos dêmais licitantes;

melo do sistêma, podendo ser

8.6.8Nos itêns nãô exclusivos para a participação dê microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antês de o Pregoêiro passar à
subsequentê, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, sêguindo-se a disciplina antes
estabelecidê, se for o caso;

8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

a

9.1 Os documentos de habilitação, relacaonados no subatem 10, dêverão ser cadastrados

ll
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prêviamênte no sistema, no momento êm que, o licitante cadastrê sua proposta de preços.
As documentações cadastÍadas pelas êmprêsas participantes são bloqueadas paÍa os
demais participantes, inclusrve o Pregoêiro.

9.2 Após a etapa compêtitiva, quando dê declaração da empresa vencedorâ da licitação,
os documêntos de habilitação cadastrados no sistêma, serão automaticamente
disponibilizados para a verificação do(a) Pregoeiro(a).

9.3 Nos procêdimentos realizêdos neste pregão eletrônico, a Administração determina,
como condição de validàde ê eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos êm formâto
eletrônico:

9.4 os documentos eletrônicos produzidos com â utilização de procêsso de
cêrtificação disponibilizâda pêla ICP-Brasil, nos termos da Mêdida Provisória no
22oo-2, de 24 de agosto de 2oo1, sêrão recebidos e presumidos vêrdadeiros em
rêlação aos signatários, dispensando-se o envio dê documêntos originais ê cóPias
autenticadas êm papê1.

9.5 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, quando
necessária, poderá ser fêita perante um agente da Administrâção, mediante apresentação
dê original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob suâ responsabilidade
pêssoal;

9.6 o reconhecimento de frrma somentê será exigido quando houvêr dúvida de
autenticidade, salvo imposição legal;

9.7 os atos serão digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados,
armazenados e validados por meio elêtrônico;

a) Declaração dê quê atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso
I da Lei no t4,133/2O2Lj

b) Declãrâção de quê cumprê as exlgênciãs dê rêsêrva dê cargos para pêssoa
com deficiência e para reabilitado da Previdêncaa Social, previstas em lêi e em
outras normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV da lei no 14.733/2O21i

c) Declaração de que suas propostas econômica§ compreendêm a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trâbalhistas assegurados
na Constituição Fedêrâ1, nas leas trabalhistas, nas normas infralegars, nas
convenções coletivas de trabalho e nos têrmos de âjustamento de conduta vigentes
na data de êntrega das propostas, nos termos do art. 63, § 10 da Lei no
14.133/2021.

d) Declârâção do licitânte dê observância do limite íâ licitação paÍa obtênção
de benefícios ód Lc 123/2006, estando limitado às microêmpresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da iicitação, ôinda
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta méxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte. (art. 40t520 da Lei no 14.133/2021).

l2

i'- \ -:
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10.1 Na fase de habilitaçâo o licitante dêvêrá prêstar as seguintes declarações:
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1O,2 Havendo disponilidade no sistema eletrônico de pÍegão, as declaraçõês acima
poderão ser feitas eletronicamente, devendo o licitante assinalar em campo próprio do
sistema, caso inexista campo apropriado no sistema, tais declarôções deverão ser
produzidas por escrito, com dâta e local de sua Íealização e assinatura do responsável, e
juntadas aos documentos de habilitação, sob penâ de anabilitação. A declaração falsa
sujeitará o licitante às sanções previstas em Leis e nestê Edital.

1O.3 DA HABILITACÃO JURÍDICA

10.3.1Registro Comercial, no caso de empresa individual.

10.3.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por âções, acompanhados
de documentos de eleição de seus administradores.

10.3.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociêdades civis, acompanhadas dê
prova de diretoria em exercício.

10.3.4 DecÍeto de autorização, êm se trôtando de êmpresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido pelo
ór9ào competente, quando a attvtdade assim o exigir.

10.3.5 Será inabilitada ê empresa que apresentôr obieto social incompatívêl com obleto
desta licitação.

1O.4 DA REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISÍA

10.4.1 Prova de inscrição no cadâstro Nacional de Pessoâs lurídicas - CNP.l.

10.4.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrlção no
cadastro de contribuintes municipal, relàtivo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade e compativel com o objêto desta licitação, com sêus rêspectivos
prazos de validade em vigor.

10.4.3 Prova dê regularidade perante a Fazenda Federal mêdiante ôpresentação dê
certidão expedida conjuntamente pelô Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, na forma de lei especifica;

10.4.4 Prova de Regularidade para com as Fâzenda Estadual do domicílio ou sede da
licitante, ou outra equivalentê, na forma de lei especifica;

10.4.5 Prova de Regulâridade para com as Fâzênda }lunicipal do domicílio ou sede da
licitante, ou outra equivalente, na forma de lei especifica;

10.4.6 Regulôridade perante a Justiça do Trabalho (certidão Nêgativa dê Débitos
Trabalhistas), na Íorma de ler especifrca;

10.4.7 Prova de regularidade relativa ao FGTS _ Fundo de Gârantia por Têmpo de
Serviço (CRF), demonstrando situâção regulaÍ quanto ao cumprimento dos encargos
sociais instituídos, na forma de lei especifica;

10.4.8. Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 70 da
Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
pêrigoso ou insalubre ê que não emprega menor de dezesseis anos;

L]
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10.4.7. Os documêntos relacionados nos subitem 10,4.1 a 10.4.7 poderão ser substituídos
ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comProvar a regularidade do
licitante, anclusive por mêio eletrônico;

10.4.8. As microempresês ê êmpresas de pequeno portê deverão apresentar toda a

documentação exigida pàrâ efeito de regularidadê fiscâl e trabalhistô, mesmo que esta
aprêsente alguma restrição.

10.4,9. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada
vencedora e haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será
assequrado o prazo dê S (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declârado vencêdor do certame, prorrogávêis por igual
período a critério da Administrâção PÚblica, para regularização da documentaçâo,
pagamento ou parcelamento do débito ê emissão de eventuais certidões negâtivês ou
positivas com êfeito de negativa.

10.4.10. A não regularização da documentação no prazo âcima previsto, implicará em
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei de
Licitaçôes, sendo facultada à Administração convocar as licitantes remanêscêntes, nô
ordem de classificação, para a âssinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4,11. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário
Nacional, certidões positivas com efeitos negativos.

10.S DA OUALIFICACÃO DE CAPACIDADE TÉCT{ICA

10,5.1 Técnico operacional para desempenho do fornecimento compatível em
caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediantê apresêntaçâo de
Atestados ou Certidões, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove aptidão para o fornecimento e quê sêja pêrtinênte e compatível com o objeto da

1O.5DA OUALIFICACÃO ECONôMICO-FINANCETRA

10.6.1 Bôlanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício ê demais
deÍnonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos êxer.ícios sociais;

l-'

)t.'..t4.

10.6.1.1. A boa situação financeira da emprêsa Licitante será comprovada mediante a

análise das demonstraçôes financeirãs do item anterior em função do Indice dê Liquidêz
Geral - ILG igual ou maior que 1,00, conforme formula abaixo:

Ativo Carculante + Realizável a Longo Prãzo
ILG

Passivo Circulãnte + Passivo não Circulante

10.6.1.2. - Deverá estar expresso no balanço da licitante o cálculo do ILG conforme
fórmula acima ou em folha à partê, carimbada e assinada por profissional da contabilidade
devidamente registrado, conforme o art. 69, § 10 da Lei no 14.133/2021;

10.6.2 O Balanço Patrimonial, demonstrôção de rêsultado de exercicio e e demais
demonstrações contábeis limitar se ão ao último êxercício no caso de a pessoa juridica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.6.3 Comprovação de qLre possuem capital social registrado ou pêtrimônio líquido
mínimo equivalente a 1ólo (um por cento) do valor total adjudicado ê empresô. -{(a

*T
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10.6.4. Náo será exigidã da microemprêsa ou da êmpresa de Pequeno poÉe ê

apresentação de bôlênço patrimonial do último exercício social.

10.6.5. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distÍibuidoÍ da sede do
licitante, ou no site do Tribunal de lustiça do Estado do domicílio da licitante.

IO.7 DA ANÁLISE

10.7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificâda em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumpÍimento das condações de participação, espêcialmênte quanto à existência de
sanção que impeçã á participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ê Suspensas dê Controladoria-Geral
da União (CGU), dispônível no Portal da Trânsparência
(http://www.portaltransparencia.qov.br);

b) no cadastío de municipal de empresas que estejam com suspensas ou com o
impedimento do dirêito de participar de licitação oLr contratar com o Município de
Laranjeiras/SE;

10.7.1.1 A consultà aos cadastros sêrá realizôda em nome da empresa licitônte ê tômbém
de seu sócio mêjoritário, por força do êrtigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostês ao rêsponsável pela prática dê âto de improbidadê administrâtiva. a
proibição dê contratar com o Poder Público, inclusivê por intêrmédio de pessoa jurídica da
qual sejô sócio maioritário j

10.7.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivâs Indiretas, o gestor diligenciará pêra verificar se houve frâude por pârtê dâs
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indaretas;

10.7.2 Constatada a existência de sanção, o Prêgoêiro rêputàrá o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação;

10.7.3 Para fins de habilitação, nâo será admjtida complêmêntação ou retificâção da
documentação apresêntada, exceto pâra microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme dispõe o Artigo 43, § 1o, da LC no 123106.

ã-.
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c) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato
de Improbidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional de lustiça
(CNl), disponíve no Portal
(httos://www.cni.ius.brlimprobidade adm/consultar reouer do.oho);

10.7,1.3 A tentatava de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento simrlares, denLre outros;

10.7.4 Após a entrega dos documentos pâra habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I Complementação dê informações acerca dos documentos já âpresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentês à época da abertura do
certa me;
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II - Atualização de documentos cujô validade tenha expirado após a data de recebimento
dâs propostas.

10.7.5 Parâ fins dê hâbilitação, não será admitida complementação ou retificação
da documentação apresentada, exceto pára microempresas ê empresas de pequeno porte,
conforme dispôe o Artigo 43, § 10, da LC no 123/06)

10.7.6 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sênâr erros ou falhas
que não alterem a substáncia dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

10.7.7 Havendo necessidade de
Pregoeiro suspenderá a sessão,
continuidade dô mesma,

analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
informando no "chat" a nova data e horário para a

10.7.8 Será inâbilitâdo o licitante que não comprovar sua habilitação, sêja por nào
apresentar quaisquêr dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

10.7.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos;

10.7.10 Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nomê da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza. comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz;

10.7.11 Serão acêitos rêgistros de CNPJ de licitante matriz ê filial com difêrenças de
númêros de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Íributos
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Recêita Federal do Brasil ou
pela Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é
válido para matriz ê filiais, bem assim quanto ao Certificado dê Regulôridade do FGTS,
quando o licitante tenha o recolhamênto dos encargos centralizado, devendo, desta forma,
apresentar o documento comprobatórjo dê autorização para a centralização.

10.7.12 A verificôção pelo órgão ou entidade promotora do cêrtame nos sítios
êlêtrônicos oficiais de órgãos e entadades emissores de certidões constitui meio legal de
prova, para fins de habalitação,

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
02 (duas) horâs ou superior/ a dêpender do caso, a contar da solicitação do Pregoeiro
no sistema eletrônico, conformê modelo presente no ANEXO II, e deverá:

11.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma viô, sem emendas, rêsuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a últimâ folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal;

11.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento;

11.4 A proposta final deverá sêr documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contrôtada, se for

§ã
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o caso;

11.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procêdência, vinculam a Contratàda;

11.6 Os valoíes, os preços e os custos utilizados terão como expressâo monetária a

moeda corrente nacionâ1, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e
por êxtenso (ârt. 12, inciso II da Lei no 14.733/2021);

11.7 ocorrendo divergência entre os preços unitários ê o preço global, prevalecerão os
primeiros; no côso de divergência entre os valorês numéricos ê os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos;

11.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação;

11.9 A proposta deverá obedecer aos termos dêste Edital e seus Anexos, não sendo
considerêda aquêla que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à propostô de outro licitante;

:,e,,.REauRsos AQIIIÍü§TRATIVQ§* .,r§a. 
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12.1 Os atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem:

I - RECURSO, no prazo de 3 (tÍês) dias úteis, contado da data de intimação ou de
lavratura dâ àta, em fâce de:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscriçào em
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulaçâo ou revogôçao da licitação;
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

II - PEDIDO DE RECONSIDERÀçÃO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
intimação, rêlãtivamente a ato do qúal não caiba recurso haerárquico.

12,2 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso
I do Iitem 12.1, serão observadas as seguintes disposições:

I - declarado o vencedor a intenção dê rêcorrer deverá ser manifestadâ imediatamêntê,
do qual será concedido o prazo dê no mínimo 10 (dêz) minutos, sob pena de preclusão,
para quê qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer êm câmpo próprio do sistema,
e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do itêm 12.1 será
iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

II - a êprêciação dêr-se á em fase única

12.3 O recurso de que trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver
editado o ato ou profêrido a dêcisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão
no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com ô sua motivação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias útêis,
contado do recebimento dos autos.

12.4 O acolhimênto do recurso implicará invalidação apenês de âto insuscetível de
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12.8 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intênção de rêcorrer
importará a decadência desse direito;

aproveitamento.

12.5 O prazo para apresêntação de contrarrazões será o mesmo do recurso ê terá início
na datã de intimação pessoal ou de divulgação da intêrposição do rêcurso no
Diario Oflcial do Munlciplo.

12.6 Será assêgurado ao licitantê vista dos êlemêntos indispensáveis à defesa dê seus
intêrêsses;

12.7 Hâvêndo quêm se manifestê, câberá ao Pregoeiro o juízo de âdmissibilidàde de
verificação da existência dos requisitos legâis necessários para o conhecimento do recurso,
permitindo a análise das razões, tais reqursitos são os pressupostos recursars:
sucumbência, tempestividade, motivação, legitimidade e interêsse, para decidir se admitê
ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no
mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

12.9 Uma vez admitido o rêcurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para ôpresentar as râzões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados pêrà, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistemê
elêtrônico, em outros três diês, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,
sêndo-lhes assegurada vista imediata dos elementos andispensáveis à defesa de seus
interesses;

12.10 O acolhimento do rêcurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento;

12.11 Os autos do processo permanecerão com vista frênqueada aos interessados. no
endereço constante neste Edital.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta

13.1.2 Nas hipótêses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão púbiica precedentê ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação êm que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

13.1.3.Quàndo houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarâdo vencedor não assinar o contrêto, não retirar o instrumento equivalentê ou não
comprovar â regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no
123/2006. Nêssas hipóteses, serão adotêdos os procedimentos imediatamente posteriores
ao encêrramento da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa;

13.2. Todos os licitantes remanescêntes deverão ser convocâdos para acompanhar a
sessão reaberta;

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat")
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15.1.1 Será rêspêitadê, nas contrâtâçõês, a ordem de classificãção dos licitantes
registrados na ãta.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

I - FORMALIZAçÃO E CADASÍRO DE RESERVA:

15.1 Após a homologação da licitâção, devêrão sêr observadas as seguintes condiçôês para
a formalazação da ata de registro de preços:

a) serâo reqistrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado a
possibilidade de o licitante oferecer oLr não proposta êm quantjtativo inferior ao
máximo previsto no Termo de Referência, e obrigar-se nos limites dela;

b) sêrá incluído na êta, o registro dos lacitantes que aceitarem cotar os bêns, as obras
ou os serviços com preços iguais aos do ad)udicatário, obsêrvada a classificação na
licitação; e

c) dos licitantes que mantiverem sua proposta original; e

II - ÀSSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

15.2 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem cÍassificado será convocado
para assinar a ôta de rêgistro de preços no orazo de 05 ícinco) diãs, sob pena de
decadênciâ do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nâ Lei no 14.133,
de 2021',

15.2.1 O prêzo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitantê Ínelhor classificado e convocado, desde que:

â) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificação apresentada seja aceita pela Administração.

15.2.2. Na hipótesê do convocado não assinãr a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas no item 15.2 e subitem 15.2.7, tica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo ê nas condições propostas pelo primêiro ciassificado;

15.2.3 Na hipótese de nênhum dos licitantes de que trata o subitem 15.2.2 aceitar a
contratação nos termos previstos no referido subitem, a Administração, observados o valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitêntes que mantiverem sua proposta originô|, ná ordem de
classificação, com vistês à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do prêço
do adjudicatário; ou

14.1 o objeto da licitação será adjudicado ao lacitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados;

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade dô autoridade competente e só
poderá ser realizac,a depols da adjudicação do objeto à licitante vêncêdora pelo Pregoeiro,
ou, quando houvêr rêcúrso, pela autoridade competente.
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15.5. Fica vedado efetuar acréscrmos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de
preços;
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III - VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOSI

15.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e
poderá ser prorroqado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art.
84, Lei 1-4.133/2021).

15.3.1. O contrato decorrente da ata de rêgistro de preços terá sua vigência estabelecida
em conformidade com as disposições nelá contidas.

IV - PREçOS REGISTRÂDOS:

15.4. o prêço rêgistrado e a indicação dos respectivos detentorês dâ atê sêrão divulgados
em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a v gência da Ata dê
Registro de Prêços;

15.6. A indicação da disponibilidadê dê créditos orçêmêntários somênte sêrá exigida para
a formalizâção do contrato ou de outro instrumento hábil;

15.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas. mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivãda (Art. A6, Lei 14.133/2021);

V - ALÍERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

15.8. Os preços registrados poderão ser âlterados ou atualizados em dêcorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou dê fato que eleve o custo dos bens
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso
II do caput do art. 124 da Lei no 14.133/ 2O21i

b) em caso de criação, alteração ou extinção dê quaisquêr tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preÇos registrados; ou

c) na hipótêse de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei no 14.\33, de 2021.

15.9. Quâído o preço inicialmente registrãdo, por motivo supervenientê, torna-
se superior o preço praticado no mercâdo, o Or9ão Gerenciador deverá:

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado no mêrcado;

]ll

b) adjudicar e firmar o contrato nâs condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem dê classificação, quando frustradá a nêgociàção
de melhor condição.
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b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromrsso
assumido;

rp''
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c) Convocar os dêmais licatantes que tiveram preços registrados, visando igual
oportunidâde dê negociação;

d)
ê)
f)

15.10. Quândo o prêço dê mêrcado se tornar superior aos registrâdos, o Detentor
da Ata, medlantê reqúerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a
Admanistração poderá:

a) Libêrêr o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apÍesentados, e se a
comunicacão ocorrêr ântes do pedido de fornecimento; e

b) Convocar os demais Detêntores da Ata visando igual oportunidade de nêgociação;

c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação maas vantajosa.

15.11. O Detentor dã Âta terá seu registro cancelado quando!

a) Descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;
b) Não rêtirar a respectiva notâ de empênho, instrumênto equivãlente ou assinar o

contrato, no prazo estabelecido pe,a Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar supeíor

àqueles praticados no mêrcado;
d) Tiver prêsentês razõês de intêresse público;
e) O Cancelamento de registro, nâs hipótesês prêvistás, âssegurando o contraditório

e a àmpla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da
Administração.

15.12. Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fis.al ê o Gestor, que
será responsávêl pêlas rotinas de controle dessas atas, aomo:

Controle dos saldos;
Vigência da ata;
Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na
Ata de Rêgistro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 50, inciso VI;
Controlê das Solicitações de Consumos de Ata;
Controlê sobrê as entregas, seus locais e seus prazos;
Coôtrole sobre o recebimento do objeto;

9) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigações de ambas as partesi
i) Controle sobrê eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do

prazo de entrega;
j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre oútros.

15.13. Os órgãos ou entidades quê não participarem do procedimento licitatório
poderão aderir à ata de rêgíst.o dê prêços na condição de não paÉicipantês,
obsêrvados os sêguintes requisitos:

a) aprêsentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situaçõês de
provável desabastecamênto ou dêscontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valorês rêgistrados estão compatíveas com os valorês

ê)
b)
c)
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praticados pelo mercado na forma do ârt. 23 da Lea no 14,13312O21i
c) prévias consulta ê acêitação do órgão ou êntidâde gêrenciadora e do fornecedor.

,,5.14 A Íaculdadê de aderir à ata dê rêgistro de preços na condição de não
paÉicipante podêrá ser êxêrcidâ:

a) Por órgãos e entidades da Administração Públicê federal, estadual, distrital e
municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade
gêrenciadora federal, estadual ou distrital; ou

b) Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamentê a ata de
registro de preços de ór9ão ou entidade gerenciadorã municipal, desdê que o
sastema de registro de preços tenha sido formalazado mediante lic taçâo.

15.15. Limites de âdesão a ata de registro de preços por íorgãos ou êntidadês não
paÉicipantesi

a) As adesões não poderâo exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o (cinquenta por
cênto) dos quantatativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata
de registro de prêços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

b) O quantitativo dêcorrentê das adêsõês à ata de rêgistro dê prêços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o ór9ão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

15.16. Homologado o resultado da licitação, o Or9ão Gêrênciador, respeitada a ordêm de
classificação e a quantidade de Detentores â terem preços rêgistrados, convocará os
represêntantes para assinatura da Ata de Rêgistro dê Preços que, após cúmpridos os
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condiçõês
estabelecidas;

16.1 A execução do objeto será fiscalizada pelo setor competente, com autoridade para
exercêr, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação gerâ|, controle e
fiscalização objeto do contrato.

17.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVIII e art. 117 da Lêi no 14.133/2021, a
Administração designará o sêrvidor pertencente ao quadro para acompanhar ê fiscalizar a
êxêcução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados, com o auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração.

tl
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15.17. A contratação com os detentores da Ata de Registro de Preõs será formalizada por
intermédio do instrumênto dê contratuâ1, salvo nas seguintes hipóteses, em que a
Administração poderá substitoilo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota
dê empenho dê despesa, autorização de compra ou ordem de execuçâo de serviço,
observado o disposto no art. 95 da Lei no 14.133/2021;

15.18. A Ata de Rêgistro de Preços poderá sofrer alteraçôes, obedecidas as disposiçõês
contidàs no arligo 124 da Lei 14.733/2021, e as condjções previstês nestê editêl;
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18.1 O prazo para pagamênto das notas fiscais âpresentadas será de 30 (trinta) dias
contêdos a partir da entrega da nota fiscal, devidamente ãtêstêdê ê acompanhadas das
certidõês negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser
apresentadâ, com o atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota fiscal, Ordem de Fornecimênto/Serviços, com o respectivo termo de
recebimento, atestado pelo setor comPetente da Prefeitura; Certidão de Regularidade
Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual, l4unicipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos
Trabôlhistas.

18.2 Os documentos dê cobrança relacionados acima, deverão ser apresentâdos nas
Secretarias Solicitantes, dos quais após atêstados pela autoridade competente e aprovados
pelo Fiscal do Contrato serâo encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da
despesa e inclusão na lista classificatória de credores.

18.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obêdecer e
cumprir â ordem cronológica das datas das respectivas exigências, ô teor do que dispõe o
art. 70§ 20, inciso III, da Lei na 4.32O/1964, art. 141 da Lei no 14.133/2021.

18,4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas êm lei. desdê que os mesmos sêjam incidentes sobre os produtos
fornecidos.

18,5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência
de liquidação da obragação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

18,6. E vedado qualquer reaiuste de preços pelo üazo de 12 (doze) meses do contrato,
exceto por força de legislação uiterior que o permita, porém, poderá haver revisão de
valores, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos
do att. 124, II "d", da Lei no 74,L33/202L, desde que demonstrado, por parte do
fornêcedor, alteração substancaal nos preços praticados no mêrcado, por motivo de força
maior, caso foÉuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis
ou dê dificil prêvisão, obsêrvado em qualquêr caso o disposto em lêi e nesse Edital.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, quê sê trata
o subitem 19.1 deste edital, será contâdo a pártir da datã da entrêga da nota fiscal na
Secretaria de Finanças deste lvlunicípio, sendo a data da liquidêção da Nota Fiscal no
Sastema de Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação
estabelecida no Art. 63 da Lei no 4.320/7964,

20.1 O valor contratado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data de
assinaturâ do contrato, observada â variação do IPC-A para o período ou outro indicâdor
que venha a substituí-lo, em conformidade com o prazo estabelecido e mediante acordo
formal entre as partes;

20.2. O reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado a data
basê de aprêsentâção orçamento, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre
nos anivêrsários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no últamo período;

20.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicjal do contrato,
nos termos do art. 1241II"d"t da Lei nÔ 14.133/2021, desde que demonstrâdo, por parte
da contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado. em caso de força
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21.1 O sêu rêcebimênto dar-sê-á de acordo com o aÍt. 140, inciso lI, alíneôs "a" e "b", em
se tratândo dê compras, ou o inciso I, alineas "a" e "b", no caso de serviços, ambos
descritos na Lei no 14.133/2021, com alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo
II, obsêrvando-se a sua conformidade com âs previsões deste Instrumento Convocatório.

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fâtos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a êxecução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida
no contrato;

20.4 O pedido de restabêlêcimento do equalÍbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigêôcia do contíato e antes de eventual prorrogação;

20.5 o prazo para rêsposta ao pêdido de repactuação de preços será de até 30 (dias),
contado dâ data do pedido da documentação.

22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo
comêtimento das infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133/2021. Serão aplicadas
ao responsável pelas infrações adminastrativas as seguintes sânções, conforme disposto
no art. 156 da lei no 14.133/2021:

I Advertência;
II Multa;
III Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração dê inidoneidade para licitar ou contratar

22.2 Na âplicação dês sançôes serão considerados:

I a natureza e a gravldade da infÍação cometidâ;
II - as peculiaridâdes do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o êpeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
oriêntações dos ór9ãos de controle.

22.3. Seíá aplicada a sanção prevista no inciso I do item 22.1 na hipótese de inêxecução
parcial do contrato quândo não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave;

22.4. Na hipótese de descumprimento total ou pêrciâl das cláusulas e condições ôjustadas
ou exêcução em desôcordo com a proposta apresêntada, será aplicada, garantida a ampla
defesa, multa da seguinte formê:
22.4.1. De 5olo (cinco) a 30o/o (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atrôso na
entrega/prestação do sêrviço, observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5olo;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10olo;
c) Atraso de 11a 15 dias: multê dê 15o/o;
d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20olo;
e) Acimâ de 20 diast multa dê 30ol0.

tl
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22.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22 1 poderão ser aplicadas
cumulôtivamente com a prevista no inciso lI do mêsmo atem;

22.6 Na aplicâção da sanção prevista no inciso II do item 22.1sêrá facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimâção;

22.7. A aplicaçáo das sanções previstas nos incisos III e IV do item 22.1 requêrerá a

instauração de processo de rêsponsabilização, a ser conduzido poÍ comissão composta de
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliârá fatos e circunstâncias conhêcidos e

intimará o licitante ou o contratado para, no prêzo dê 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

22.8 A sanção prevista no inciso III do item 21.1 será aplicada ao responsávêl pêlas
infrações administrativas previstas nos incisos II, IlI, IV, V, VI e VII do art. 155 dã Lei no

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidàde mais grave, e impedirá
o rêsponsável de licitar ou contÍatar com o tÍunicípio de Laranjeiras/SE, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

22.9 A sanção prevista no incrso IV do item 22.1 será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI ê XII do art, 155 da Lei no
1,4.733/2021, bem como pelas infÍações administrativas previstas nos incasos U, III, IV,
v, VI e VII do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referida no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
ámbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativôs, pêlo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

22.10 A sanção estabêlecida no inciso IV do item 22.1 será precedida de análise jurídica;

22.11 As sanções previstas nos jncisos I, III e IV do item 22.1 poderáo ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mêsmo jtemi

22.12 sê a multa aplicada e as indenizaçõês cabíveis forem superiores ao valor de
pagêmento evêntualmente devido pela Administrãção ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestadâ ou sêrá cobrada iudicialmente.

22.13 A âplicação das sanções previstas no itêm 22.1 não exclui. em hipótese algumâ, a
obrigação dê reparação integral do dano causãdo à Administração Pública.

23.1 As dêspesâs dêcorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos
recursos consrgôados no Orçamento Programa do l,lunicípio e Fundos para os exercícios
alcênçados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, tomada às devidas
cautelas de para â formalização do contrato ou de outro instrumento hábil prévio a cada
nêcêssidêde de compra/serviço, cujo programa de trabalho e elemento de despesa
específico constarão nas respectivas Notas de Empenhos.

24.1 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigâções contratuais que
ensejem a aplicação de penalidades, o rêsponsávêl pelo departamento ou pela fiscalização
do fornecimento/serviço, emitirá notificâção escritá a CONTRATADA, para regularização da
situacão;

2i
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25.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade
na aplicação da Lei ou para solicitar esclarêcimênto sobre os seus termos, devendo
protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

25.2 A impugnação e pêdido de esclarecimento deverão ser realizadas na forma eletrônica
através do site https://comorêsbr.com.brl

25.3 A rêsposta à impugnação ou ao pêdido de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
dâta dê aberturâ do certame;

25.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a íealização do

:6
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ParÉgrafo Único: A notificação a que se refere o caput deste artigo será ênviada pelo
correao, com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na

sua impossibilidade, publicada no Diário Oficial do l4unicipio e no quadro de avisos da
Prefeitura.

24.2 Não havendo regularizãção da situação por partê da CoNTRÁTADA, em até 48
(quarenta ê oito) horas, após o recebamento da notificação, o rêsponsável pelo
departômento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de
Processo Administrativo a qual lnstôurará processo administrativo punitivo;

24.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujêitará o contratado a multa de
mora, na forma prevista no item 24.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não
impedirá que a Administração a conveda em compensatória e promovâ a êxtinção
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei;

24.4 A aplicação das sançôes previstas nos incisos III e IV do item 24.1 deste edital
requererá a instaurâção dê processo de responsabilização, a ser conduzido por comrssào
designada que avâliará os fatos e circunstáncias conhecidos e intimôrá o licitânte ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

24.5 Na hipótese de defêrimento de pedido de produção de novas provas ou dejuntada de
provas julgadas indispensávêis pela comissão, o ljcitante ou o contratado poderá
âpresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da
intimação;

24.6 Serão indeferidas pela comissão, mêdiantê decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertanentes, desnecessárias, protêlatórias ou intempestivas.

24.7 Para fins de aplicação das sanções prêvistas nos incisos I, II, III e lV do do item 24.1
destê edital, serão aplicadas de acordo com a Lei Federal no 74.133/2021, óo qúal
estabelece a forma de cômputo e as consequências dê soma de diversas sançôes aplicadas
a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos;

24.8 A Administração I\4unicipal, no prazo máximo 15 (quinze) diôs úteis, contados da data
de aplicação da sanção, devêrá informar e manter atualizados os dados retativos às
sanções por aplicadas, pára fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo fêderal, observado o disposto no art. 169, § 30
da Lei no 14.133/2021.
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certa me;

25.5 As impugnações e pedados de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame;

25,6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e devêrá ser
motivada pêlo prêgoêiro, nos autos do processo de licitação;

25.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos sêrão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônaco;

26.2 Não havendo expêdiente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça â
realização do cêrtamê na data maícada, a sessão será automaticamente transferida parâ
o primeiro dia útil subsequente, no mêsmo horário anteriormêntê estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

26.3 Todãs as referências de tempo no Edital, no aviso ê durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF;

26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhàs que não alterêm a substânciâ das propostas. dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácaa para flns de habilitação e classificação;

26.5 As normas disciplinadoras da licitação sêrão sêmprê interpretadas em fâvor dâ
ámpliação dâ disputa entre os interessâdos, dêsde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade ê a segurânça da contrataçào;

26.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administraçâo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licatatório;

26.7. Na contagêm dos prâzos êstâbêlêcidos neste Edital e sêus Anexos, excluir-se á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e
horários de expediente na Prefeitura f4unicipal de Laranjeiras/SE;

26.8. O desatendimento de êxigências formais não essênciais não importará o afastamento
do licitante, desde quê seja possível o aproveitamento do êto, observados os principios da
isonomia e do interesse público;

26,9. Em caso de divergência entre disposações deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.10. O Editâl está disponibilizado, na íntegrar no endereço eletrônico,
htto://www.laranieiras.se.oov.br, e httos://comprasbr,com.brl;

26.11. O licitante é responsável pela fidelidade e lêgitimidêde das informações prestadas
ê dos documentos aprêsentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquêr
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na
imediatê dêsclassificação ou inabilitâção do licitante, ou a rescisão contratLlal, sem prejuizo
das sanções administrativas, civis e pênais cabíveis;
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26.12. Urnà vez incluído no processo licitatório, nenhum documênto será devolvido;

26.13 Na ânálise da documentação e no lulgamênto das Propostas Comerciais, o
Pregoeirô poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de
profissionais espêcializados;

26.14 Toda a documentação apresêntada neste edital e seus anexos são complementares
eôtre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento ê se omitâ
em outro será considerado especifacado e válido;

26.15 O Prêgoêiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,
durante o certame, e relevar oínissões ê erros formais, observadas ôê documentaÇão e
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possivel a promoção de
diligências junto aos licitantes, destinadas a êsclarecer a instrução do processo, conforme
disposto na Lei no 14.\3312O21i

26.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou
a inabilitação do licitante;

26.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura I\4unicipal, no
endereço: http r//www. laran jêiras.se.oov.br;

26.18 A pârticipâção do licitante nesta licitação implica no conhêcimento integral dos
têrmos e condiçõês inseridás neste edital, bem como das demais normas legais que
disciplinam a mâtéria;

26.19 A presente licitação não importa, necessariamentê, em contratação, podendo o
Orgão Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,
derivadas dê fato superveniente comprovâdo, ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação, mêdiante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para
conhecimento dos licitantes;

26.20 Para atender a seus interesses. o órgão solicitêntê poderá alterar quantitativos, sem
que isto rmplique alteração dos preços Lrnitários ofêrtados, assim, o contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até
25Vo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrâto que se fizerem nas
obras, nos serviços ou nas comprâs, e, no caso de reforma de ediício ou de equipamento,
o limite para os acréscimos será dê 50o/o (cinquentô poÍ cento) conforme dispõê o art. 125,
da Lei no 14.133/2O21-i

26.21 O ór9ão solic,tante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo,
os prâzos para recebimento das propostas ou para sua abêrtura;

26.22 Os atos praticôdos no processo licitatório são públicos, ressâlvadas as hipóteses de
informações cujo sigilo seja imprescindívêl à segurança da sociedade e do Estado, na forma
da lei. A publicidôdê será diferida:

I - quônto ao conteúdo das propostês, até a respectiva aberturai
II - quanto ao orçamento da Administração, quando o mesmo tiver catrater sigiloso.

26.23 Fazêm pàrte integrante destê edital os anexos, como se nêlê estivessem
transcritos:

ANEXO I Termo de Referência
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ANEXO II - Modêlo de Proposta.
ANEXO III - lYinutâ da Ata de Registro dê Prêços
ANEXO IV - l4inutâ do Contrato

Livya L ntos
iro(a )

l!

27.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras/SE, para dirimir quêstõês oriundas desta
licitação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa reôúnciô de qualquer
outro, por mais privilegiado quê seja.

Laranjeiras/SE, 01 de dezembro de 2025.
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OB.JETO:

1.1 Sistêma de Registro de Prêços paÍa futuro e eventual fornêcimento de
recarga de botijâo dê cozinha glp, 13k9, recarge de botiião P45 e vasilhame
de botijão 13kg visando atêndêr as demandas da Ptefêiturã Municipal
(sêcrêtarias) e demais órgãos paÉicipantês, conforme especificações e
detâlhamêntos constantes do Anexo I - Têrmo dê Rêferência do Edital.

2 JUSTIFICATIVA:

2.1. No ámbito dos serviços básicos desta administração e visando manter o pleno
atendimento nas Secretariâs e demais Unidades para promover os serviços gerais da cidade
de Laranjeiras/SE.

3,1. O prazo de vagência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser
pÍorrogado, por igual periodo, desde que comprovado o preço vantajoso.

3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em
conformidade com as disposições nela contidas.

4.1. A despesa com a aquisição do objeto deste Têrmo é êstimada, conforme orçamêntos
âpensados.

5. CLÂSSIFICAçÃO ORçAMENTÁRIA:

5.1. A dêspesas decorrêntes do objeto desta licitação correrá à conta da(s) Secretaria(s)
Municipal do Município de Laranjeiras, quando pertinente a solicitação da(s) êmpresa(s) dos
preços rêgistrâdo na Ata de Registro dê Preços.

l1

SIM

3 PERIODO:

4. VALOR ESTIMADO:

6. ORÇAMENTO ESTIMADO:

I RECARGA DE BOTI]ÂO 13KG UND R$160,00 R$118.400,00
2 RECARGA O€ BOÍI]ÀO P45 UND 70 R$497,00 R$34.790,00
3 VASILHAI.IE DE BOTUÃO DÉ 13KG UND 40 R$239,66 R$9.586,40

rTE}I DESCR]CÂO DO OB'ETO PIT'R FlilS FailAs TOÍAL
1 RECARGA OE BOTIJÃO 13KG UND 500 120 720 744
2 RECARGA OE BOTI]ÂO P45 UND 70 XX xx 70
3 VAs]LHAI'4E DE BOTUÃO DE 13KG UND 40 XX xx 40

F.

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

v. ?oT t
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7 CARACTE T ICAS M NIMAS E OBRIGA DO MATERIAL:

7.1. Atendendo as especificações minimas da relâção do item acrma.

A licitante deverá comprovar também a conformidade do material em relação às
normatizaçõês vigentes aplicávei5 â cada caso.

Nâo serão aceitos produtos com modulaçôes, ou seja, que sofreram transformaçôes ou
adaptações êm suas configurações originêis apênas para atender o Edital.

a PRAZO DE ENÍREGA:

8.1, o prazo para entrega do objeto será de até 30 (trinta) dias coÍridos paÍã os
matêriãis, contôdos do recebimento da Nota dê Empênho / Autorização de Fornecimento
recebido pela contratada.

E responsabilidade da empresa contratada entregar os materiais devidamente limpos, livres
e desimpedados de sujeiras, aos locais indicados dos órgãos.

A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em partê, o objêto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução do objeto.

LOCAL DE ENTREGA/ACEITE:

9.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue, de acordo com as necessidades ê
Autorização dê Fornecimento emitidas, na sede dos órgãos. A empresa deverá procurar o(a)
Secretário(a) l4unicipal, fiscal ou servidor designado, responsável pela emissão da Ordem
da Fornecimento ou outro instrumento equivalente para a entrega dos produtos.

Os materaais deverão ser novos, de qualidade adêquada, ê dêverão estar dê acordo com as
últimas revisões dos padrões da ABNT.

NO DE
ORDEM

óRGÃo GERE cIADoR E

PÂRTICIPANTES ENDEREçO

].,IUNICiPIO: LARANJEIRAS/SE

01
Prefeitura Municipâl de Lâranjêirâs
(órgão gerênciador)

Rua Sagrâdo Coração de lesus, no 90
Centro. Laranreiràs. Estâdo de Seroioe.

Ba rro

ORGÂOS PARTICIPANTES

02
Fundo unicipal de Saúdê ê do
Bem Estar

Rua Getúlro Vargas, no 30, Bâirro Centro,
Lâranleirâs, Estado dê Serg pe, CNPI/IVF sob o no
11.364.71110001 30

03
Fundo tlunicipal de Assistênciá
Sociâl ê do Des€nvolvimento

CNPI/14F sob o no 14.828.342.001.09, com sede na
Praça da llalriz, s/n, Centro, Larânleirâs, Estâdo de
Se

10.1. Nos termos dos artigos 140, da Lei no 14.133/2021, o objêto desta licitação será
recebido, mediante nota fiscal:

10.1,1. provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, com verificâção posterior da conformidade do material com as exrgéncias

,.-:\ ,x

9.
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ÀNEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO:

1.1 sistêma de Registro dê Preços para futuro e êvêntuâl fornecimento de
recarga dê botiião dê cozinha glp, 13k9, rêcarga dê botijão P45 e vasilhame
dê botiião 13kg visando atender as dêmandas da Prefeitura Municipal
(Secretarias) e demais órgãos participôntes, conforme espêcificações e
detalhamentos constantes do Ânexo I - Termo de Referência do Edital.

]USTIFICATIVA:

2.1. No âmbito dos serviços básacos desta administração e visando manter o pleno
atendimento nas Secretarias ê demais Unidadês para promover os serviços gerais da cidàde
de Laranjêiras/SE.

3 PERIODO:

3,1. O prazo de vigência da ata de rêgistro de preços será de 1(um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período. desde que comprovado o preço vantajoso.

3,2. O contrâto dêcorrente da ata de registro de prêços terá sua viqência estabelecida em
conformidade com as disposições nela contldas.

4 VALOR ESTIMADO:

4.1. A despesa com a êquisição do objeto deste Termo é estimada, conforme orçamentos
aPensados.

5. CLASSIFICAçÃO ORçA'.I ENTÁRIA:

5,1. A despesas decorrentes do objêto dêsta licitação correÍá à conta da(s) Sêcretaria(s)
14unicipal do l,4unicípio de Laranjeiras, quando pe.tinente a solicitâção da(s) emprêsa(s) dos
preços registÍado na Ata de Registro de Preços.

6. ORçAMENTO ESTIMADO:

ME.

N

SIl.l
N

1 RECARGA DE EoTI]Ào 13KG UND 740 R$r60,oo R$118.400,00
2 RECaRGA DÉ BoruÃo p45 UND 70 R$34.790,00
3 VASILHAME OE BOTI]ÀO DE 13KG UND 40 R$239,66 R$9.5a6,40

ITEM DESCRICÃO DO OBJETO UND PIiIR FHS Ft,IAS TOTAL
1 RECaRGA DE BoTUÂo 13KG UND 500 120 120 140
2 RECaRGA DE Borr.lÃo P45 UND 70 XX xx 70
3 vASILHAtvtE DE Bor!Ão DE r3KG UND 40 xx xx 40

F.

E

I anro. I ouerr.rIEÍ DEscRrçÃo Y. 
'OTAL

I
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contratuais;

1O.1.2. dêfinitivamente, por servidor ou comissão designada pelâ autoridade competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimênto das exigências contratuais.

10.1.3. O objeto do contrato poderá sêr rejeitado, no todo ou em parte, quando estivêr êm
desacordo com o contrato.

10.1.4. O rêcebjmento provisório ou dêfinitivo não excluirá a responsêbrlidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissionêl pêla
perfeita execução do contrato, nos limites êstabelêcidos pela lei ou pelo contrato.

10,1.5. Os prâzos e os métodos para a rêalização dos recebimentos provisório e definitivo
serão definidos em regulamento ou no contrato.

11.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados.

10.1.6. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensêios,
os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos
por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.

11.1. Na forma que dispõê o artigo 117, da Lei no 14.133/2021, a execução do objeto deverá
ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7o desta
Lei, or.r pelos rêspectivos substitutos, permitida a contrêtâção de teícejros para assjsti-los e
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

11.3. O fiscôl do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

11.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administrâção, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes parô prevenir riscos na execução contratual.

12.1. A contratação será formali
entre a Prefêitura de Municipal de

zada mediante âssinatura da Ata de Registro de Preços
LaTanJe as e a(s) FORNECEDOR/CONTRAIADA(S),

12.2. Fica estabelecido o foro da Comarca de Laranjeiras, Estado de Sergipe, para dirimir
dúvidas ou pendências que não possam ser solucionadas administrativamente.

Emília Augusta Menezes Nascimênto

Assistente Adminiskativa

Aprova o presente rermo de Referência, conrorne prewsta na
legtsldção, tehdo em vista que o mesma foi Etabarddo de rarmâ
conveniente e opattuna para atender a denanda deste munrcípia

t1 DA FISCALIZAçÃO

12. DTSPOSIçóES GERAIS

)osé de Araújo Lêite Neto
Prcteíto Municipal



Y
--ç+

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

(cidade)/(UF), 

- 

de de 2025

AO
MU ICÍPIO DE LARAN]ETRÂS
PREFEITURA MUNICIPAL

REF,: PREGÃO ELETRÔNICO NO 2025

7.2 OBJEÍO: Sistema de Rêgistro de Preços pâra futuro e eventual fornecimento
de recarga de botijão dê cozinhâ glp, 13k9, recarga de botijão P45 e
vasilhamê dê botijão 13kg visando atendêr as dêmandas da Prefeitura
llunicipal (Secretarias) e demais órgãos pãrticipantes, conformê
êspêciÍicaçôês e detalhamentos coístântes do Anexo I - Termo dê
Referênciâ do Edital.

ITEM DESCRIçÂO QUÀNr V. UNIT RS V. TOTÂL R3

VALOR TOTÂL R3

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da datô
de abertura do certame, caso não seja indicado, será considerada de 60 (sessenta) dias
corridos.
O prazo de entrega, qLre será de no máximo
partir da entreqa da ordem de fornecimento.

) dias consecutivos contados a

Forma de pagamênto; por nota de empenho, após emissão da notê fiscal, dê acordo com as
quantidades fornecidas, devidamente atestadas pelo setor solicitante.
Dêclaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados,
por meio de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito
fornecimento obieto desta proposta, tais como: taxas, fretes, impostos, sêguros ê tudo
mais influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento, entendido que a falta de
manifestação amplicará em declaração de que todas ôs dêspêsâs iá estão inclusas.

Razão Social
CNP]:
Endereço:

E-mail:
Banco: Agência:
Local/Data:
Conta Correntê No:
Nome do Reprêsêntante Legalr_
CPF:

.l

UNID

.tr.fi-



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

O },IUNICÍPTO DE LARANJÉIRÂS, ESTADO DE SERGIPE, ATTAVéS dA PREFEITURÂ
MUNICIPAL DE LARANJEIRÂS, inscrita no CNPI: XXXXXXXXXXXX, com sede
administrativa localizada no êndereço à XXXXXX, XXXX, XXXXXXXXXX, Estado de Sergipe,
por seu xxxxxxxxxxx o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior, capaz,
residente e domiciliado neste município, portador da Carteira de Identidâde no _
SSP/- e CNPF/|4F no , doravante denominada, óRGÃO
GERENCIÂDoR, em decorrência da conclusão do PREGÃO ELETRôNICO No 

-/2023,
RESOLVE, REGISfRAR OS PREçOS da: xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob no xxxxxxxxx,
Inscrição Estadual xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, no xxxxx, Bairro xxxxx, xxxxxxxx,
Cidade xxxxx, e-mail xxxxxxx, telêfone (xx) xxxxx-xxxxxxx, neste ato representada por seu
reprêsentantê legal, o Sr(a). xxxxxxxxxxxxx, CNPF xxxxxxx, RG xxxxxxxxx, doravante
denorninada FORNECEDOR, de acordo com o edital e seus anexos, que passam a fazer
parte integrante desta Ata, sujeitando-se as partes às determinações em conformidade com
a Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021 [Lei de Licitações e Contratos Administrativos] e
Decreto Federal no 11.462, de 31 de março de 2023 lRegistro dê Preços], e ainda, pela Lei
Complementar no 123/2006, bêm como pelas condições estabelecidas nos seguintes termosl

1.3. A prêsênte Ata tem por objeto o Sistema de Rêgistro de Preços parâ Íuturo ê
êvêntual fornecimento de recarga dê botiião de cozinhã glp, l3kg, rêcârga
de botiião P45 e vasilhame de botijão 13kg visândo ãtênder as demandas
da Prefeitura Municipal (Sêcretarias) e dem.is órgãos participantes,
conforme especificaçóês e detalhamentos consta]ttes do Anexo f - Termo de
Refêrência do Edital.

2.1. Este instrumento guarda inteara conformidade com os termos do Pregão Eletrônico SRP
e seus Anexos, o qual é parte integrante e complementar, vinculândo-sê, ainda, a proposta
do Fornecedor Rêgistrado.

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pêlo período de 01(um) ano e
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o pÍeço vantajoso (Art. 84.
Lei 14.133/2021).

3.2. O contràto decorrente da ata dê rêgistro de preços terá sua vigência estabelecida em
conformidade com as disposições ôela contidas.

x
-"ir.--

AI{*O III
iIÍÍ{UÍI DÂ AÍA DE REGÍSANO * PRECOS

1.1.
2. DA VTiTCULAçÃO AO ÉDrrAL

W
4.1. Os preços registrados são os seguintes:
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tTEI EsPEcrFrcaçÃo ,o
tIti{ UI{D

Qgar{r.
M'UCMA VALOR UTTT VALOR TOTAL

4.2. o preço rêgistrado e a indicação dos respectivos detentores da ata sêrão divulgados em
órgão oficial dâ Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

4.3. Fica vêdado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na atô de registro de
preços;

4.4. A indicação da disponibilidadê de créditos orçamentários somente será exigida para a
formalização do contrato ou de outro instrumênto hábil;

4.5. A existência de preços registrados implicârá compromisso dê fornêcjmênto nas
condições estabelecidas, mas não obrigará â Administrâção â contrâtar, fêcultada a
realização de licjtação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivada (Art. 46, Lei 14.133/2021) |

4.6, Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que êleve o custo dos beôs ou dos
serviços registÍados, nas seguintes situações:

a) em cêso dê força maior, càso fortuito ou fáto do príncipe ou em decorrência de fatos
imprêvisíveis ou previsíveis dê consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II
do cêput do a.l. 124 da Lei no 74.133/ 2021;

b) em caso dê criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços regiStrados; ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos do disposto na Lei no 14.133, de 2021.

4.7. Quando o preço inicialmente rêgistrâdo, por motivo superveniente, torna-se supeíor o
preço praticado no mercado, o Orgão Gêrenciador deverá:

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação pâra redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado;

b) Frustrada a nêgociação, o Detêntor da Ata será liberado do compromisso assumido;
c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visândo iguâl

oportunidade de negociação;

4.8. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata,
mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração
poderá:

a) Libêrar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer ôntês do pedido de fornecimento; e

b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negocração;
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5. DO CO|ITROLE, ACOITTPAÍ{hÀIIEXTO
REGTSTRADO§

c) Não havendo êxito nas nêgociaçõês, a Administração deverá procêdêr a revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

Fr!rcaL[zaçÃo Dos PREços

5.1. o órgão Gerenciador adotarâ â prática de todos os atos necessários ao controle e
administração dê presente Ata.

5,2. Na forma do qu
servidor(a) -----------

e dispõe o artigo 117 da Lei n" 14.13312021, fica designado o(a)
- CPF no 0.000.0000, lotado na Secretaria l'lunicipal

dêste órgão, para acompanhar e fiscâlizar execução da presente Atade
de Registro de Preços.

§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade dâ execução
do Fornecimento com as normas êspecificadôs, se os procedimentos são adequados para
garantir a qualidade desêjada.

§20 - A ação da fiscalização não exonerâ o fornêcedor de suas responsabilidades contÍatuais.

5.3. Nas Atas de Registro de Preços são indjcados um Fiscêl e o Gêstor, quê sêrá responsável
pêlas rotinas dê controle dêssas atas, comol

a) Controle dos saldos;
b) Vigência da ata;
c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata

de Registro dê Preços, em sintonia com o Art.82, § 50, inciso VI;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
e) Controle sobre as entregôs, seus locars e seus prazos;
f) Controle sobre o recêbimênto do objeto;
9) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigaçôes de ambas as partes;
i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de

j) Controle sobre eventuais notificaçôes e eventuais sanções, entre outros.

6. DA FORi{ALTZAçÃO OA DàSPESA

6,1 Após o êncerramento dâ licitâção, o licitante màis bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços no prazo de 0O (---------) dias , sob pena de decadência
do dareito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei no 14.133. de 2021;

6.2 O pftzo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante melhor classificado e convocado, desde quê:

a) a solicitação seja devidêmente justificada ê apresentada dentro do prazo; e
b) a justificação apresentada sêja acêita pela Administração.

6.3. Na hipótese do convocado não ôssinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condiçõês êstabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes rêmanescentês
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual pÍazo ê nas
condiçõês propostas pelo primeiro classificadoi

6.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos previstos no item
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acima, a Admrnistração, observados o valor êstimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de
classifacação, com vistas à obtênção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
âdjudicatário; ou

b) adjudicar e firmêr o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordêm dê classificação, quando frustrâda a negociação de melhor
cond ição.

6.5. A contrêtação com os detentores da Ata será formâlizada por intermédio de instrumento
contrêtual ou emissão de nota de empenho dê despêsa, observado o disposto no art. 95 da
Lei no 14.13312021)

7. !X' OAiaCELATaEI{TO DO nEGISTRO DÊ PREçOS
7.1. O Detentor da Ata têrá sêu registro cancelado quando

a) Descumprir as condiçõês da Atê de Rêgistro de Preçosi
b) Não retirar a respectiva nota dê empenho, instrúmênto equivalente ou assrnar o

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar supeflor

àqueles praticados no mercado;
d) Tivêr presentes razõês de interesse públaco;
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contrãditório e a

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da
Administração,

8. DÀ ATÂ DE §GIS]iO DE?REçOS
8.1 - A Ata de Regístro de Preços não obriga o Í\4Lrnicípio a fjrmar qualquer contratação, nem
ao menos nas quantidades estamadas. podendo ocorrer licitações específicas para
fornecimento dê mâteriais, obêdecidâ a legislação pertinênte, sendo âssêgurada ao detentor
do rêgistro a prefêrência dê fornecimênto, êm iguatdadê de condições.

8.2 O direito de preferência de quê trata o subitem anterior podêrá ser êxercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está
registrado, por outro meio legâlmentê pêrmitido, que não a Ata de Rêgistro de Preços, ê o
preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

8.3 - O Município avaliará o mercâdo constantemente e poderá rever os preços registrados
a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve os custos dos bens registrados.

9. DAS OBRTGAçõES OO óRGÃO GERGXCIADOR
9.1. São obrigaçõês do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prêstar, por meio de seu representante, as informaçôes necessárias, bem como

atestar as Notas Fiscais oriundâs das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata. em especial. quanto ao

acompanhamênto e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no
Edital e a proposta de aplrcação de sanções;

IV - assegurãr-se do fiel cumprimento das condiçôes estabelecidas na ata, no
instÍumênto convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mêrcado;

8
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VI - conduzir os procedimentos rêlativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Rêgistro
de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigâções assumidas pelo Fornecedor Registrado;
VIII - a fiscalização êxercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou rêduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

10. riÀS ôirG§ÕE§ OO FORITECEDOR RÉ6ISTIADO
10.1. São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata dê registro dê preço. as condições de habilitação
exigidas no Edltal e na presente Ata de Reg stro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da
Ata de regislro de precos;

lll - atender aos chamados do Orgão Gerencrãdor, visando êfetuar reparos êrn
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sen' a expressa concoroán(ra oo ór9ào Ge.e4c êdor.

11. DAS ADESóES A ATA DE REGISYRO DE PREçOS

11.1. Os órgãos ou êntidades que não participarem do procedimento licitatório poderão
adêrir à ata de registro dê preços na condição de não participantês, obsêrvados os seguintes
requisitos:

a) apresentação de justlficatjva da vantagem da adesão, inclusive êm situãções de
provável dêsabastecimênto ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatÍveis com os valores
praticados pelo mercôdo na forma do art. 23 da Lei no 14.133/2021;

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gêrenciadora e do fornecedor.

11.2 A faculdade de adêrir à ata de registro de preços na condição de não participante
poderá ser exercidal

â) Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estaduâi, distrital e municipal,
relativamente a ata de íegistro de píeços de ór9ão ou entidade gerenciadora federal,
estaduâl ou distrital; ou

b) Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de
registro de preços de órgão ou êntidade gêrenciadora municipal, desde que o sistêma
de registro de preços tenha sido formâlizado mediante licitação.

11.3. Limites de adesão a ata de registro de preços por íorgãos ou entidades não
ParticrPantes:
a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o (cinquenta por cento)

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata dê registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

b) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de prêços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e óÍgãos participantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem.

12. DÂS PE ALIDADES

12.1 Serão apiicadas ôs sançôes previstas no ttem 22 do Edital de Pregão Eletrônico SRp no
20----
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13. DA PUBLTCAçAO } i
13.1. A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 174 § 20, inciso lV da Lei no
14.13312021, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

t4. DAS DTSP1OSIçõES GEiAIS
14.1. lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta
de preço e os docLrmentos da proposta e da habilitação apresentados pêlo Fornecedor
Registrado no pregão fará partê desta Ata de Registro de Preços.

15..DO FOSO
15.1. Para dirimir, na esfera iudicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do Município de Laranjeiras, estado de Sergrpe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado. foi lavrada a
presente ata de registro de preços que, lida ê achada conformê, e assinada em 3 (três) vias.
de igual teor e forma, pelos signatários deste anstrumento e pelas têstemunhas abaixo
nomêadâs, têndo sido ârquivadâ uma via na Comissão permanente de Licitação deste
14unicípio.

E, _ de_ de 20_

PREFEITURA 14UNICIPAL DE
Orgão Gerenciêdor

I inserir razão social da empresã ]
I inserir reprêsentantê legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEI!,1UNHAS
1

Nome
CPF:
2-
Nome:
CPF:



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRÂS

ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 

-/2O-REFI Pregão Eletrônico SRP no J2o--

CADASTRO DE RESERVA DE FORI{ECEDORES

Itêm clâssificâcão Fornecêdor CNP]

Iinserir razão social da empresa]
Iinserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADÔ

Iinserir razão social da empresa]
Iinserir rêpresentante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

, {}r ,xr#

O presente anexo tem por objetivo a formação de cadastro de reserva dos licitêntes que
aceitaram cotar os mateÍiaas com preços iguais aos do licitante vencedor, obedecendo a
sêquência de classificação no certame, no caso de impossibilidade de atendimento pelo
primeiro colocado da em virtude do cancelamênto.

Iinserir razão social da empresa]
Iinserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

*
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CONÍRÀTO QUE E-NTRE ST CELEBRAII,, DE UM
L DO, O NUNTCTPTO DE XXXXXXXXXXXXX,
E, DO OUTRO, A EMPRESA 

-"
DECORRENTE DO PREGAO ELErRONICO NO

-/2025 

. ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
No _/2025.

Pelo presente instrumênto particular, a xxxxxxxxxx, com sede administrativa localizada
no endêrêço na XXXXXXXXXXXX, no XX, Bairro XXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX,
xxxxxxxxxxxxx/xx, inscrita no CNPI: XxxXXxxxxxxxxx, reprêsentado nêste ato pelo(a)
seu(ua) XXXXXXX o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior e domiciliada neste
município de Xxxxxxxx, Estado de sergipe, inscrito no CPF sob no xxxxxxxxxxxxx e R.G.
no xxxxxxxxxx SSP/xx, doravante dênominado CONÍRÂTANTE, e a Empresô

inscrita no CNPJ sob o no._, localizada à
doravante denominadô CONTRATADA, neste ato representada pelo seu _, o Sr

-, 

CPF no têm justo e acordado entre si o
presente Contrato, dê êcoÍdo com às disposições reguiamentares contidas na Lei no
14.13312021, mediante cláusulas e condições seguintês:

r. cúusulA pnt Eria - oBrE o ( LiiLIsII):
1.1. O objeto do presente instrumênto é â Sistema de Registro dê Preços para futuro e
êventuâl foÍnêcimento de rêcarg8 dê botijão dê cozinha glp, l3kg, recarga de
botiJáo P45 ê vasilhame de botijáo 13k9 visândo àtender as demandas da
Prefeltura Municipal (secrêtarias) ê dêmais óÍgãos paÉicipantes, conforme
espêclficações e detalhâmêntos constantês do Anexo I - Termo de Referênciã do
Edital.
1.2. Objeto da contratação;

1.3. São anexos a estê instrumento e vincLrlam esta contratação, independentemente de
transcrição:

1.3.1. O Termo de Refêrênciô;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracjtados.

?. Cúu§,LA SEGUTDA - vIGÊ ctA E PRoRRoGÁ€Ão:

2,1. O prazo de vigênciô da contratàção é de 12 (doze) meses, contados da assinatura, na
forma do artigo 105 dê Lei no 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por rguais e
sucessíveis pêríodos nos termos do art, 106, Lei no 74.133/2021

2.1.1. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração
dêverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de
Emprêsas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
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emitir as certidões negativas de inidoneidâdê, de impedimento e de débitos trabalhistês e
juntá-las ao respectivo processo.

3. cúusut-Ârt:Rc§ra {tloDElos oEfxÊ€rrs§o EsEsÍÃô coniixaruârs (art.
92. rV, VII ê Xvrttl:

3.1. O rêgime dê execLrção contratual, os modelos de gestão e de execução, assrm como os
prazos e condiçõês de conclusão, entrega, observação e recêbimento do objeto constam no
Termo de Referência. anexo a este Contrêto.

4. cúrrsul-Â euaRT[ - suBco rraarÂçÃo!

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

s. cúusur"À QUTNTA - PREçO (rÉt.j!tL!âi

5.1. O valor total da contratação é dê R$.......... (.....)

ITEM
VALOR

TOTAL R$

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusave tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trôbâlhistas, previdenciários, fiscaas e comerciais incidêntes, taxa de administração, frete,
seguro ê outros necêssários ao cumprimento integràl do objêto da contratação.

5.3. O valor êcima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitatlvos efetivamente fornêcidos

6. CúUSULA SEXTA - PAGAITEIüÍ! (arL-á2, U- Vr)!

6.1. O prazo parâ pagêmênto ao contratado e demais condiçôesl
§1o - o pagamento será efetuâdo após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta
corrente indicada pelo licitante vencêdor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificadâ pelo setor responsávêl pelo
recebimento do objeto.
§2o - Para fazer jus ôo pagamento, a Contratada dêverá apresêntar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade pârê com a Fazenda Estadual e prova de
regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF,
CNDI.
§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contrêtôda ênquânto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4o - Nâo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§So - Não haverá reajuste de prêços durântê o pêriodo contratado.
§60 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mêncionado
no caput desta Cláusula, o lndicê Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§7o - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretâmente,
decorram da execução deste ContÍato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trôbalhistas e previdenciários. administração, tributos, emolumentos e contribuições de
qualquer natureza.

7. CúUSULA SÉTDiA - RE JUSTE (ârt. 92. Vl?

QUANT
VALOR

UNITÁRTOUNIDADÊ
DE ITIEDIDA

" '-lr "'x.1fr! ,

EsPEcrFrcaçÃo
RS
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7.1. os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustávêis no prazo de um ano
contado da assinatura. Ocorrendo ausência da data da(s) assinatura(s), deverá inicrar a
partir da data da nota de empenho.

7.2. Após o interregno de um ano, e rndependeôtemênte de pedido do contrêtado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pêlo contratante, do índicê (IPCA),
êxclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência dâ anualidade

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índicê (s) de reajustamento. o contratante
pagârá ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo sêja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) dêfinitivo(s).

7.5. Nas aferiÇões finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajustê sêrá(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquêr forma não possa(m) mais sêr utilizado(s), será(ão) adotado(s), êm substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legaslação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partês elegerão novo
índice oficial, parâ rêajustamento do preço do valor remanescentê, por meio de termo
aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamênto.

a, cúusuLA ot?ava - oBRtGAçõEs Dõ coÍ{Tnar^]írE (arL 92, x, xt e xrv):

8.1. São ôbriqaCões do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, dê âcordo
com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Têrmo de Referêncià;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fo.necido, para quê sêja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimênto dês obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efêtuar o pêgamento ao Contratêdo do vâlor corrêspondente a execução do objeto, no
prazot for(na e condições estâbêlecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

B.7. Aplicar ao Contrôtado as sançõês previstas na lei e neste Contrato;

B,B. Cientificar o órgão de representação judiciâl do 14unicípio parâ adoção das mêdidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigâções pelo Contràtado;

8.9. Explacitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
À

execução do presente Contrato, Íessalvados os rêquerimentos manifestamentz:b--

/\
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9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gêstor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lêi n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

9,5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituar, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo flxado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarêm vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos mâteriais êmpregados;

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa êxecução do
ajuste.

8,10, A Administrâção têrá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo dê 01 (um) mês.

8.12. Notificar os emitentês das garantias quanto ao início de processo adminastrativo para
apuração de descumprimento de cláusulâs contratLrais.

8.13. A Administração não respondêrá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em dêcorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em sêus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e ôs despesas decorrentês da boa
e perfeitâ execução do objeto, observando, ainda, âs obrigações a seguir dispostas:

9.2. Rêsponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, dê acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vante e quatro) horas quê antêcede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devada comprovação;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos dêcorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causâdo à Administíação ou terceiros, não rêduzindo essa
responsabilidadê a fiscalização ou o acompánhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos dêvidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos sitios correspondentes, o
contratado deverá entregar ôo sêtor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintês documentos:

1) prova de regularidade relativâ à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da tJnião;
3) certidões que comprovem a rêgularidade perante a Fazenda IVunicipâl do domicilio ou
sede do contratadoj
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas CNDT;

9:
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9.8. Responsabilizar-sê pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, Íiscais, comêrciais e as dêmais previstas em legislôção êspecÍfica, cuja
inôdimplência não transferê a responsabilidadê ao contratante e não poderá oneraÍ o objeto
do contrato;

ESTADO DE SÉRGIPE
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9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no Wazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou êcidente que se vêrifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Mantêr durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçõês exigidas parâ habilitação na licitação;

9.12. cumprir, durênte todo o período de execução do contrato, a reserva de cargôs prevista
em lei para pêssoa com deficiência, para reabilitado dâ Previdência Social ou para aprendiz,
bem como âs reservas de cargos previstas nâ legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de
2021.);

9.13. Comprovar a reserva de cêrgos â quê se refere a cláusula acima, no prazo flxado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram âs referidas vagas
(art. 116, parágrafo único. da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas âs informações obtidas em decorrência do cumprimênto do
contrâto;

9,15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusivê quanto aos custos variáveis decorrentês dê fatores
futuros e incertos, devendo complêmêntá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
ôão sela satisfatório para o atendimento do ob.jeto da contratação, excêto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no aft. 124,II, d, da Lel no 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratantê,

1o§úu§trÂ DÉa tsA- GARA TTa DE ExEc{§Ão í.raa 92, xu)r

10.1. Não haverá exigência de garantia contrêtual da execução

PRD{EIRÂ - T FRAçóES E SAÍ{çóES ADI,II^ITSYRATIVAS

11.1
q ue:

Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causà à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçào ou
ao funcionamento dos sewiços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução totâl do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar dêclâração falsa durante a execúção do
contrato;

c)
d)

e)

9.10. Paralisar, por detêrminação do contratante, quâlquer atividade que não esteja sêndo
exêcutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

a)
b)
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f) praticar ato fraudulento na exêcução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) pratacar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acjmâ descritas as seguintes
sanções:

I. AdveÉência, quando o contratado der causa à inexêcução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penaladade mais grave (art, 156, §2o, da Lei no 14.133,
de 2021);
U. Impêdimento de licitar e contrãtar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposiçâo dê penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n0 14.133, de 202L);
ru. Declaração dê inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem

156, §50, dê Lei no 14.133, de 2021).

IV, Multâ:

1. lYoratória de 1olo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da pârcela
inadimplida, âté o limite de 30 (trinta) dias;

3. Compensatória, para as infrações descritas nôs alíneês "e" a "h" do subitem 12.1, de lo/a
a 30Ô/o do valor do Contrêto.

4. Compensâtória, para a inexecução total do contrato píevista na alínea "c" do sLrbitem
12.1, de 7o/o a 30o/o do valor do Contrato,

5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1. a multa será de 1olo a 30o/o do valor
do Contrêto.

6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 1ôlo a 30ô/o do
valor do Contrato.

7. Parà a inÍração descrita ôa alínea "â" do subitem 12.1, a multa será de 10lo a 30olo do
valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei n0
14 .133 , de 2021) .

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §70, da Lei no 14.133, de 2021).

l.{il:x

2. I\4oratória de 1olo (um por cento) por diô de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30o/o (trinta por cento), pela inobserváncia do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

2.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n, 14,133, de 2021.
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11.3.2. Antes da aplicâção da multa será facultada a dêfesa do anteressado no prazo dê 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021).

11.3.3. Se a multa aplicada e as indênizações cabíveis forem superioÍes ao valor do
pagamento eventualmênte devido pelo Contratante ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garântia prêstada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8o, da Lei no 14.133, de 2021).

11.3.4. Prevaamente ao êncaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
âdministrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviadâ pêlâ autoridade competentê.

11.4. A aplicaÇão das sanções rêalizar-se-á em procêsso êdministrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando_se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, Pa{a as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de
2021)l

a) a natuÍeza e a gravidade dã infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela pÍovierem para o Contrêtante;
e) a implantação ou o aperfêiçoamento de programa dê

orientações dos órgãos de controle.
integridade, conforme normas ê

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sêjãm tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, dê 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procêdimental e autoridade compêtente definidos na
referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizadô com abLrso do direito para facilitâr, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos nestê Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pêssoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com rêlação de coligação ou controle, dê fato ou de direito, com o Contratado,
observados. em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante devêrá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, inÍormêr e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadâs, parê fins de publicidade no Câdastro Nacional dê Empresas Inidôneas e Suspensas
(Cêis) e no Cêdastro Nacionâl de Empresas Punidas (Cnep).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonêidade para
licitar ou contrôtar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administraçâo contràtante, rêsultântes de multa
administrôtiva e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parclalmente, com os créditos devidos pelo Íeferido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possuâ com o mêsmo
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órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativâ SEGES/ME no 26, de 13 de abril de
2022.

l2.cússul DÉcrHA SEGU,{DA- DA Exfir{çÃo co!{TR TuaL (!!L:':LXDO:

12.1. O contrato será êxtinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tânto.

12.2. sê as obrigaçôes não forem cumpridâs no prôzo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que dêvêrá a Administração providenciar a
rêâdequação do cronograma fixado para o contrato.

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá ê Administração optar pela extinção do contrôto e, nesse caso, adotêrá as medidas
ôdmitidas em lei para a continuidade da execuçâo contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obÍigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos prêvistos no artigo 137 da Lei no
74.133/21, bêm como amigavelmente, assegurâdôs o cont.âditório ê ê ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplacam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lêi.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estruturô da empresa não
ensejará a êxtinção se não restringir sua côpacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídaca contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para altêrôção subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, sêrá prêcedido:

12.4.1. Balanço dos êventos contratuais já cumpridos ou parcialmentê cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efêtuêdos e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A êxtinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do dêsequilíbrio
êconômico-financêiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indênizâtório (an. 131, caput, da Lea n.o 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técn,ca, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratantê ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atuê na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônluge,
compânhêiro ou parente em linha reta, colatêral ou por afinidade, até o tercêiro graLr (art.
14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referidâ ôo item ônterior decorrer de culpa do
contrâtâdo:
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l3.eúUsULA DÉCTiIA TERCETRA - DOTAçÃO ORçAXE tÁRTA íaÊ. 92. VNI):

13.1. As despêsas decorrentes da presente contratação correrão à conta de rêcursos
específicos consignados no Orçamento deste exercício, nas dotações abaixo discriminôdas:

ORGAO:
UNIDADE GESTORA:
PROJETO/ANVIDADE:
ELEI''lENTO DE DESPESA:
FONTE DE RECURSO:

r4ÊLÁusuLârrÉctri§âuanÍÀ - Dos cÁsos oL§sos lâd-grtJlD;
14,1. Os casos omissos serâo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas fedêrais apiicáveis e, subsidiariamênte,
segundo as disposições contidas na Lêi no 8.078, de 1990 - Código dê Defêsa do Consumidor
- e normês e princípios gerais dos contratos,

1s.cúusut-A DÉCIMA QUTNTA - ALTERÂçõES!

t6. aúusuú DÉcrra^ sÊxÍa - Do acoHpaNHAxEI{To E ra rrscÂLtzaçÃo

Na forma do que dispõe o artigo 117 da Lei
- CPF no.

no. 74,733/2021 fica dêsigna do o seruidor
dêste órgão,, lotado na

para acompànhâr ê fiscali2ar execução do presente contrato.

§1o - À fiscalazação compete, entre outrôs atribuições, verificar a conformidade da execução
do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir
a qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

17. CúUSULA DÉCIHÀ SEXÍÂ - PUBLICAçÃO:

17.1. Incumbirá ao contratantê divulgar o presente instíumento no Portal Nôcional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ôrt. 94 da Lêi 14.133, de 2021, bem

15,1. Evêntuais âltêraçõês contratuais reger-se-ão pêla disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no 14.133, dê 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os âcréscimos
ou suprêssões quê se flzerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atuàlizâdo do contrato.

15.3. As àlterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração dê termo
aditivo, submetido à prévia ôprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipôção de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrêr no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de
2O2\).

15.4. Registros quê não cârâcterizam alteração do contrato podêm ser realizados por simples
apostila, dispênsada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 dâ Lei no 14.133,
de 2021.

l0
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como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art, 91, caput, da Lei n.o 14.133,
de 2021, e ao art. 80, §2o, da Lei n. 12.527, de 2077.

Fica êleito o Foro da Comarca Laranjeiras, Estado de Sergipe para dirimir os litígios que
decorrerem dâ êxêcuçâo deste Termo dê contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei no 14.133/21.

CONTRATANTE

CONTRATADO

1)
CPF

2)
CPF

lt

i <-:) .,x
.!;}'.-

xxxxx, Xx (dia), de xxx (mês) de 2025.

TESTEMUNHAS:


